
DECRETO N° 5835, 1)E 10 1)E JANEIRO 1)E 2024. 

"I)ispõe sobre exoneração de servidores que 
especifica e dá outras providências". 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTÔNIO 00 DESCOBERTO-GO 

CNPJ 00 097.857/000171 
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O PREFEITO MUNICIPAL I)E SANTo ANTÔNIO 1)0 1)ESCOBER1,0-GO, no 
LISO das atribuições que lhe con1rc o art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

1)ECREi'A: 

Art. 1° - Ficam exonerados, a partir de 10 de janeiro de 2024, os servidores abaixo 
relacionados, que exercer o cargo do ) Mandato Eletivo de Conselheiro Tutelar da Ação Civic Publica. 

O NOME CARGO 
1 Almir Silva Veiga Junior 
2 Roberto Gomes da Lira Rocha 
3 Helena Alves Pereira 

Conselheiro 'I'ute!ar 
Conselheiro Tutelar 
Conselheiro 1'utelar 

Art. 2°- Este l)ccrcto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições cm contrário. 
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I)ksc0131•;R1,0 - GO. AOS 10 (DEZ) I)lAS 1 JANEIRO l)E 2024. 

Quadra 33 Lote 24 —Santo Antônio do Descoberto - Goiás 
E-mail: drhsad@hotmail.com  


